
PREFEITURA MUNICTPAL DE GURINHATÃ
Avenrda Jonas Franco Viteta. 4e0, centrl; 
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e_marl: gabjnete@gurinhata. mg. gov. br

DECISÃO

PROCESSO LtC|TATOR|O: 01 S4t2O23
TOMADA DE pREÇOS: O1OI2OZ3

EMENTA: RECURSO coNTRA tNAB|LtTAÇÃo DE
DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL
INABILITAÇÃO FUNDADA NO PRINCíPIO DA
ADMINISTRATIVA.

LICITANTE

DECISÃO DE

AUTOTUTELA

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE OBRA DEENGENHARIA PARA EXECUÇÃO E DE
CoNSTRUÇÃO DO CENTRO CULTURAL DO MUNtCtpto DEGURTNHATÃ,
TUDO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES TECNICAS
CONTIDAS NO MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETO DE BÁSICO, PLANILHA
(ORÇAMENTÁRIA) QUANTITATIVA DE CUSTO E CRONOGRAMA FISICO-
FINANCEIRO, CONSTANTES NA PASTA TECNICA DO EDITAL.

ASSUNTO: Recurso Administrativo interposto pela Licitante

Trata-se de recurso adminrstrativo interposto pera ricitante Rc coNSTRUToRA E
sERVIÇos - ErRELr, contra decisão da comissão de Licitaçáo que inabiritou a Recorrente
em razào da mesma não ter apresentado atêstado de capacidade técnica compatíver de
maneira satisfatória.

O Prefeito do lvlunicípio de Gurinhatã, no uso de suas atribuições legais, em
resposta ao Recurso Administrativo impetrado pera Licitante Rc CoNSTRUToRA E
sERVIÇos - ElRELr, em consideração aos íundamentos nere rançados, estrrbado no
substancioso parecer jurídico exarado da Douta procuradoria Municipar, e com base no
arcabouÇo de normas que regem a matéria, DECIDE:

_ NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO apresentado, pelo Requerente,
referente ao julgamento dos documentos de habilitação que declarou a
inabilitação da Licitante Recorrente, uma vez que não comprovou aptidão
técnica através de atestado de qualificação técnica referente às parcelas de
maior relevância da obra, conforme demonstrado no parecer .;urídico exarado
pela Procuradoria Geral do t\/unicípio.
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Para tanto, AcATo na sua TNTEGRALTDADE, o aricerçado parecer jurídico
alinhavado pela respeitável procuradoria Geral do Município, o qual está acostado aos
presentes autos, e fundamenta a presente decisão como se parte dela fosse.

Deste modo, valendo-me das prerrogativas legais, conheço do Recurso
apresentado pela Licitante Rc coNsrRUToRA E sERVtços - ElRELt, e no mérito NEco
PROVIME NTO ao recurso, mantendo inalterada a decisão prolatada pela Comissão de
Licitaçóes, no sentido de DECLARAR A REC ORRENTE INABILITADA do certame

Gurinhatã-MG, 15 de dezembro de 2.023.

e ano Araújo Silva
-P ito Municipal -
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